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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES E CONTRATOS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 046/2023 TERMO DE
RATIFICAÇÃO

PROCESSO: 3994/2023
OBJETO: Contratação da cantora Paula Soul, por inexigibilidade, que
realizará uma apresentação na “Feira do Xaréu”, que ocorrerá no dia 12 de
Agosto de 2023, na Praça da Bíblia – Praia dos Anjos, Arraial do Cabo/RJ.
PRAZO: 90 (noventa) dias.
CONTRATADA:  34.383.556 JOAO ALBERTO MOTA PIRES
VALOR GLOBAL: O valor global da contratação é de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais)
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Valores praticados no âmbito da Administração
Pública.
RAZÃO DA ESCOLHA: Inviabilidade de competição.
ENQUADRAMENTO: Art. 25, III da Lei nº 8.666/93.
Nos termos do Art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFICO o ato de
Inexigibilidade de Licitação supra qualificado com enquadramento legal
fulcrado no art. 25, III da Lei Federal 8.666/93.

Arraial do Cabo, 03 de Agosto de 2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

Genival Alves Pacheco Junior
Mat.: 62.926

PORTARIAS

ERRATA DA PORTARIA Nº 3.705/2023

Portaria nº 3.705/2023, publicada no Diário Oficial do Município de Arraial do
Cabo, na edição nº 853 de 31 de maio de 2023, onde se lê: admitido em
01/01/1987, leia-se: admitido em 01/11/2002.
PORTARIA Nº 3.705/2023
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo
250º, inciso II e o artigo 42º, inciso I da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com a Lei Municipal nº 768/92 em seu artigo 136, inciso IX, c/c
artigo 158;
RESOLVE:
Conceder ao servidor, Jocimar da Silva Brito, Guarda Vida, matrícula nº
1114, admitido em 01/11/2002, Licença Prêmio no período de 90 dias a
partir de 01/06/2023 a 29/08/2023 conforme Processo Administrativo nº
243/2023.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 31 de maio de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.396/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei n° 2.388 de 31/01/2022.
RESOLVE:
Exonerar, Maria Eliza Silveira Dias, do cargo em comissão de Assessor
Especial II, Símbolo CA-8, da Secretaria Municipal de Saúde.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 07 de Agosto de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.397/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei n° 2.380 de 12/01/2022.
RESOLVE:
Nomear, Maria Eliza Silveira Dias, para exercer o cargo em comissão de
Assessor de Gabinete do Secretário II, Símbolo CA-8, da Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 07 de Agosto de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.398/2023

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 26, inciso
II, da Lei Municipal 768 de 07/12/92 (Estatuto dos Servidores Públicos)
RESOLVE:
Art. 1º - Ceder pelo período de 01/08/2023 a 31/12/2024, Natalia do Carmo
Rocha Casemiro, matrícula nº 32.964, Orientador Educacional D N 1, para
desempenhar suas funções junto a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com ônus para o CESSIONÁRIO.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos para 01/08/2023.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 07 de Agosto de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.399/2023

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo
250º, inciso II e o artigo 42º, inciso I da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com a Lei Municipal nº 768/92 em seu artigo 136, inciso IX, c/c
artigo 158; 
RESOLVE:
Conceder a servidora, Maria José Peixoto, Auxiliar de Serviços Gerais,
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matrícula nº 8470, admitida em 01/03/2001, Licença Prêmio no período de
90 dias a partir de 07/08/2023 a 04/11/2023 conforme Processo
Administrativo nº 7752/2021.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 07 de Agosto de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

DIVERSOS

SUPERA RIO

Lista de contemplados do Programa SUPERA RIO do governo do estado do
Rio de Janeiro, no qual os cartões já encontram se  disponíveis aos
beneficiários para retirada de segunda-feira á sexta-feira, de 09:00 as 16:00
horas na SDSTRDH, situado a rua Bernardino Vianna, N°108 , Bairro - Praia
Grande.

NOME               CPF

ANA CRISTINA SOUZA DA SILVA XXX030.537XX

BRUNA SENA OLIVEIRA XXX625.007XX

CLAUDIO HENRIQUE FLORENTINO DA SILVA XXX589.437XX

DANIEL DE SA  LIMA XXX287.817XX

ELIETE FREITAS CUNHA XXX505.027XX

FABIO GABRIEL RAMOS MOREIRA XXX379.467XX

GABRIELLY RAMOS DUARTE XXX626.557XX

JESSILENE DOS SANTOS OLIVEIRA XXX187.887XX

LUCAS ROCHA MERCES MONTEIRO XXX400.347XX

MILENA GABRIELA ALVES DE OLIVEIRA XXX913.167XX

MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA NOBREGA XXX289.277XX

MARIA BEATRIZ GOMES REGIS XXX882.188XX

MARIA FERREIRA MORENO XXX066.207XX

ROBERTO FERREIRA DA SILVA FILHO XXX318.497XX

REBECA DOS SANTOS MARTINS XXX563.217XX

ROGERIO DIOGO XXX282.977XX

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA SUBSTITUIÇÕES DO
CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE

O Conselho de Alimentação Escolar – CAE informa sobre a substituição dos
membros do CAE referente ao ano de 2022 e 2023.
I – Representante da Sociedade Civil
Sai:
a) Luciana Martins da Costa
Entra:
a) Renata Pinto de Carvalho

II – Representante Docente da Educação
Sai:
a) Ana Cristina Vasconcelos de Jesus
b) Ana Maria Barboza da Silva
Entra:
a) Alexandre Simas Palha
b) Andrea Rodrigues de Araújo 
III – Representante de Pais de Aluno
Sai:
a) Thalita Murani
b) Selma dos Santos Ribeiro
Entra:
c) Thaís de Souza Ferreira
d)Amanda Figueiredo da Silva Casado

ERRATA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PARA
SUBSTITUIÇÕES DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR - CAE

O Conselho de Alimentação Escolar – CAE informa sobre a substituição dos
membros do CAE referente ao ano de 2022. Na categoria de Representantes
do Poder Executivo, onde lê-se Ana Paula Ferreira de Souza, passa a ser
Rosângela de Souza Soares.

EXTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO Nº 228/2022
PROCESSO N°. 4007/2022
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: ARGUS EMPREENDIMENTO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como
objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
locação de transporte urbano de passageiros em ônibus e vans próprios, por
quilometragem.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o presente aditivo por
12 (doze) meses, iniciando-se no dia 16/07/2023 e findando-se no dia
15/07/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA -  DO REAJUSTAMENTO: O valor a ser acrescido
ao montante global será de R$ 47.931,48 (quarenta e sete mil, novecentos e
trinta e um reais e quarenta e oito centavos) com base na porcentagem de
4,42% baseado no IPCA dos últimos 12 meses sendo realizado no mês de
maio da proposta comercial no processo de licitação 059/2022 na fls 372.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: O valor global do contrato, após o
percentual de acréscimo previsto no item anterior, passará de R$
1.083.360,00 (Um milhão, oitenta e três mil, trezentos e sessenta reais) para
R$ 1.131.291,48 (um milhão, cento e trinta e um mil, duzentos e noventa e
um reais e quarenta e oito centavos).


